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Senhor(a) PregoeiÍo(a)

coNSÓRCIo PÚBIIco DE SAÚDE INTERFEDERATIVo Do VALE Do cURU . cISVALE/cE

Referente: PÍetão PÍesêndal nr 08/2018
ObJEtO: AqUISIçÃO OE UATCNIAIS DE IIMPEZA E DESCARTÁVEIS, PARA ATENDER AS

NECESSIOADES DO CONSÓRCIO PÚBUCO DE SAÚDE II{TERFEDERANVO DO VAI.[ DO CURU -

ctwAlr

CARTA DE DESISTÊNCN

Prezado(a) Senhor(a)

A Empresa DIA COMERCIAL DE ALII/IENTOS E REt, êstabelecida à Rua Júlio

Cavalcante, 721 - Tabuleiro - lguatu-CE- fone/fax: 88-3581-3459, pessoa jurídica de direito
privado, deüdamente inscrita no CNPJ ne 24.334.945/0001{8 e CGF ne 06.493.343-3, e-mail:

dlacomerciorepresentacoes@gmail.com, vem respeitosamente por meio deste, solicitar

formalmente a OEStStÊNCrA de sua participaÉo no certame, fundamentando o ato com base

no Paragrafo 6e, artigo 43 da Iêi 8666/93, tÍatando-se de ato unilateral autorizado por lei.

A desistência da proposte deve-se ao fato de que o Município de lguatu/CE,
local sede da empresa ficÀ a 377 km do Município de Caucaia/CE, levando em consideração
que a Empresa foi vencedora de apenas de 05(cinco)itens: 07, 08 , ó6, 70 e 80 os quais foram
SEM IÁNCE ê períaz um Vâlor Global de RS 5.U9,29, demonstrando assim ser
incompatível com os custo de transporte, entendemos que se toÍna inviável, a conúação em
virtude da Logísticas para ao atendimento e as solicitações do CONSÓRCIO em questão. Parâ

não haver pÍoblemas entÍe a AdministÍação e a Empresa, pGdimos DEsrsÉ^rCrA dos rêÍeÍldos
ITENS ACIMA CITADOS, êm virtudê do bom encaminhamento do CERTAME, para que não
possa haver pÍêjuízos e tenha sua continuação e formalização concluída. Vale ressaltar que, a
referida deslstênda não acarretará nenhum ônus ao município.

Desde já, agradecemos e nos colocamos à disposição pãra quaisquer

esclarecimentos que se filerem necessária.

lguatu/CE, 26 de dêzembro de 2018.

Diego Marcondes Cottoxo Tavores

DLA COMERCIAL OE ALIMEI'{IOS EIREU
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